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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Fundamento: Lei 
Municipal nº 452/12 Partes:
Prefeitura Municipal de Seropédica e
ANDERSON CÂMARA ROSA
Cargo: AJUDANTE GERAL
SECRETARIA: ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Término: 13/08/2020.
[]
Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Fundamento: Lei 
Municipal nº 452/12 Partes:
Prefeitura Municipal de Seropédica e
DENISE MENDES BRASIL 
Cargo: VISITADOR
SECRETARIA: ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Término: 13/08/2020.
[]
Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Fundamento: Lei 
Municipal nº 452/12 Partes:
Prefeitura Municipal de Seropédica e
FÁTIMA DE CASTRO GENARIO
Cargo: COORDENADORA DO PROJETO CRIANÇA FELIZ
SECRETARIA: ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Término: 13/08/2020.
[]
Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Fundamento: Lei 
Municipal nº 452/12 Partes:
Prefeitura Municipal de Seropédica e
LOAMI RAMALHO DE FREITAS
Cargo: AJUDANTE GERAL
SECRETARIA: ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Término: 12/08/2020.
[]

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0517/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear STEPHANIE EVELYN FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 17331, no 
Cargo Comissionado de Coordenação de Ações, Prevenção e Combate às Endemias, 
da Secretaria de Saúde e Defesa Civil do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à 
partir de 13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0518/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear MARLON DA SILVA ALMEIDA, matrícula 17332, no Cargo Comissionado
de Direção de Atenção Especializada em Saúde, da Secretaria de Saúde e Defesa Civil
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

            
                                                                          

PORTARIA Nº. 0544 DE 13 DE AGOSTO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE:
  

Conceder a (o) servidor (a), LUIZ CARLOS RAMALHO DE FREITAS, matrícula
nº. 3552, lotada (o) na Secretaria de Fazenda, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, a
partir de 17/08/2020 e com término em 14/11/2020, de acordo com o Art. 102, Titulo
II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
conforme Processo nº. 4234/2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Andrea Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0519/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear JOSIMAR OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 17333, no Cargo
Comissionado de Subcoordenador da Juventude, da Secretaria de Comunicação, 
Turismo e Eventos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 
13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0523/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear FÁBIO HENRIQUE DE FIGUEIREDO BRAGA, matrícula 17337, no 
Cargo Comissionado de Gerente Administrativo, da Secretaria de Serviços Públicos
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0520/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear ANTONIO JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 17334, no Cargo
Comissionado de Gerente Regional de Serviços Públicos, da Secretaria de Serviços 
Públicos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0522/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear LUIZ ANDRE CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR, matrícula 17336, no 
Cargo Comissionaddo de Gerente Regional de Serviços Públicos, da Secretaria de 
Serviços Públicos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 
13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0524/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear FABIANA GUIMARÃES ADRIANO, matrícula 17338, no Cargo
Comissionado de Coordenação de Unidade de Urgência e Emergência, da Secretaria 
de Saúde e Defesa Civil do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 
13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0527/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear MÁRIO DA SILVA SALES, matrícula 17341, no Cargo Comissionado de 
Coordenador de Informática, da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0525/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear FHILIPE TAVARES DA SILVA NASCIMENTO, matrícula 17339, no 
Cargo Comissionado de Gerente de Acompanhamento e Execução, da Secretaria de 
Obras do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0526/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear SUZANA PEREIRA DA SILVA, matrícula 17340, no Cargo Comissionado 
de Gerente de Acompanhamento e Execução, da Secretaria de Obras do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0528/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear ANDREW RAMOS DA SILVA, matrícula 17342, no Cargo Comissionado de 
Coordenador de Projetos, da Secretaria de Serviços Públicos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos à partir da presente de 13.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

            
                                                                          

PORTARIA Nº 0532/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar SÔNIA FERREIRA XAVIER GREGIO, matrícula 3344, do Cargo
Comissionado de Coordenador Pedagógico da Educação Infantil, da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir da 
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0530/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar VILMA BASTOS PINTO, matrícula 3373, do Cargo Comissionado de 
Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental – 1º Segmento, da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos 
à 03.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0531/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar RENATA DA SILVA CABRAL CORTES, matrícula 15218, do Cargo
Comissionado de Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental – 1º Segmento, 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Município de Seropédica, tendo seus 
efeitos à partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0533/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar ANTONIO BARBOSA DE FRANÇA, matrícula 2313, do Cargo
Comissionado de Diretor Administrativo, da Secretaria de Segurança e Ordem Pública
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0540/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor OSCAR JOSÉ DE SOUSA, matrícula nº 3129, 
tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) dia ao da eleição, 
nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único – Estatuto dos 
Servidores Públicos, (Processo nº 3743/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0534/2020 de 12 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar SEBASTIÃO ROSA JUNIOR, matrícula 3402, do Cargo Comissionado de 
Coordenador do Vigidesastre, da Secretaria de Saúde e Defesa Civil do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos à partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0539/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear RANIELLA MARTINS DO NASCIMENTO, matrícula 17343, no Cargo
Comissionado de Coordenação de Alimentação e Nutrição, da Secretaria de Saúde e 
Defesa Civil do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0541/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor CLAUDIUS RODRIGUES DE MEDEIROS, 
matrícula nº 11804, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º 
(décimo) dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico 
Único – Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5066/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0544/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor ANTONIO BARBOSA DE FRANÇA, 
matrícula nº 2313, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) 
dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único –
Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5718/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0542/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor VANDERLEY RODRIGUES VIEIRA, 
matrícula nº 3507, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) 
dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único –
Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5155/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0543/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora SÔNIA FERREIRA XAVIER GRÉGIO, 
matrícula nº 3344, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) 
dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único –
Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5217/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0545/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor SEBASTIÃO ROSA JUNIOR, matrícula nº 
3402, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) dia ao da 
eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único – Estatuto 
dos Servidores Públicos, (Processo nº 5716/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0548/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor LUIZ CLAUDIO MARTINS DE SOUZA, 
matrícula nº 2998, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) 
dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único –
Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5695/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0546/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora ALESSANDRA BRAGA DA SILVA, 
matrícula nº 2045, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) 
dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único –
Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5697/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0547/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora NÍVEA FIGUEIRA MONTEIRO, matrícula 
nº 3013, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) dia ao da 
eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único – Estatuto 
dos Servidores Públicos, (Processo nº 5750/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0549/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor CÍCERO DOMINGOS DA CONCEIÇÃO, 
matrícula nº 2072, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) 
dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único –
Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5702/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0552/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor ELISEU SILVA DE VASCONCELLOS, 
matrícula nº 3498, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) 
dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único –
Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5809/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0550/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor CLEBI FLORENTINO DE SOUSA, matrícula 
nº 3459, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) dia ao da 
eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único – Estatuto 
dos Servidores Públicos, (Processo nº 5719/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0551/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor ALAN MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula nº 11685, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º 
(décimo) dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico 
Único – Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5811/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0553/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora DANIELE DE ALMEIDA SILVA 
GREGORIO, matrícula nº 12660, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término 
no 10º (décimo) dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime 
Jurídico Único – Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5785/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0556/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora ANDRESA DA ROCHA FAGUNDES, 
matrícula nº 2704, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) 
dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único –
Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5088/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0554/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora ROSELI RODRIGUES DE NOVAES DA 
SILVA, matrícula nº 11438, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º 
(décimo) dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico 
Único – Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5849/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0555/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora MIRIAN FERNANDES DA COSTA, 
matrícula nº 12667, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º 
(décimo) dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico 
Único – Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5835/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0557/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora DENISE RAFAEL SOUZA, matrícula nº 
16714, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º (décimo) dia ao da 
eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único – Estatuto 
dos Servidores Públicos, (Processo nº 5901/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

               
PORTARIA Nº. 0529/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1191/2019 – IMPRENSA 
NACIONAL.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo nº 1191/2019 –
IMPRENSA NACIONAL, cujo objeto é a contratação da Imprensa Nacional para 
publicação de atos oficiais do Diário Oficial da União.

1) Beatriz Bittencourte de Almeida Araujo da Silva – Matr. 15019 – Auxiliar Administrativo;
2) Felipe Manoel Azevedo dos Santos – Matr. 16723 – Subsecretário de Assuntos Institucionais;
3) Roselene Ferreira Timóteo – Matr. 0061 – Zelador Escolar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Seropédica, 12 de agosto de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0558/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora ROSAURA LUCIA DE BRITO 
GUIMARÃES, matrícula nº 2058, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término 
no 10º (décimo) dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime 
Jurídico Único – Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 5896/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0559/2020 de 13 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral a servidora JAQUELINE LETICIA DE CARVALHO, 
matrícula nº 11071, tendo seu início à partir de 15.08.2020, com término no 10º 
(décimo) dia ao da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico 
Único – Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 6897/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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